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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 
124/2006 
        O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Russomanno, visa dispor 
sobre a obrigatoriedade de instalação de sistema neutralizador de odores nos veículos 
coletores compactadores de lixo e nos compactadores estacionários de lixo do 
Município. 
        Segundo a justificativa do projeto, a medida proporcionará à população melhor 
qualidade de vida e meio ambiente condizente com os fins a que se destinam as 
políticas públicas afetas a estas áreas. 
        Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
        Favorável, portanto, é o parecer. 
        Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 
        Adolfo Quintas (PSDB) 
        José Police Neto - Netinho (PSDB) 
        Paulo Fiorilo (PT) 
        Paulo Frange (PTB) 
        Wadih Mutran (PP)” 
 


